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LEI N° 3.286/2025

‘Institui o selo ‘Café de Ouro’ como
certificagdo de qualidade para o café de Ouro
Fino e estabelece a realizagdo anual do
Concurso de Qualidade do Café de QOuro e d&
outras providéncias.”

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL, Prefeito do Municipio de Ouro
Fino, no uso das atribuigées legais, faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte Lei;

Art. 1° Fica instituido o selo “Café de Ouro”, marca oficial de certificagédo de
qualidade e procedéncia do café produzido no municipio, aplicavel em embalagens (torrado, moido
ou em gréo) e em cafeterias que usem o produto local.

Art. 2° O selo s6 podera ser utilizado por produtos ou Servicos que cumpram
critérios definidos em regulamento municipal, incluindo avaliagdo sensorial, cultivo responsavel e
rastreabilidade da origem.

Art. 3° Fica instituido o Concurso Anual de Qualidade do Café de Ouro,
promovido pelo Municipio, destinado a premiar os melhores lotes avaliados por comité técnico
especializado.

§ 1° Poderé&o participar cafés de produtores e torrefadores sediados em Ouro
Fino.

§ 2° O selo sera atribuido aos vencedores pelo prazo de 12 meses, com
divulgagéo publica dos resultados.

Art. 4° O Poder Executivo podera regulamentar a presente Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes serdo atendidas por dotagbes orgamentarias
proprias ou especificas no orgamento do Municipio.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Ouro Fino, 22 dgJAgosto de 2025.

ténio Bepedito Salgueiro Miguel
Prefeito Municipal
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“Institui o selo 'Café de Ouro’ como certificagio de
qualidade para o café de Ouro Fino e estabelece a
realizagdo anual do Concurso de Qualidade do Café
de Ouro e dd outras providéncias.”

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL, Prefeito do
Municipio de Ouro Fino, no uso das atribuigdes legais, faz saber que a
Cémara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1° Fica instituido o selo “Café de Ouro”, marca oficial de
certificagdo de qualidade e procedéncia do café produzido no
municipio, aplicivel em embalagens (torrado, moido ou em grao) e
em cafeterias que usem o produto local.

Art. 2° O selo s6 podera ser utilizado por produtos ou servigos que
cumpram critérios definidos em regulamento municipal, incluindo
avaliagdo sensorial, cultivo responsével e rastreabilidade da origem.
Art. 3° Fica instituido o Concurso Anual de Qualidade do Café de
Ouro, promovido pelo Municipio, destinado a premiar os melhores
lotes avaliados por comité técnico especializado.

§ 1° Poderdo participar cafés de produtores e torrefadores sediados em
Ouro Fino.

§ 2° O selo seré atribuido aos vencedores pelo prazo de 12 meses, com
divulgagdo piiblica dos resultados.

Art. 4° O Poder Executivo poderé regulamentar a presente Lei.

Art. 5° As despesas decorrentes serio atendidas por dotagdes
orgamentarias proprias ou especificas no orgamento do Municipio.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Ouro Fino, 22 de Agosto de 2025.

ANTONIO BENEDITO SALGUEIRO MIGUEL
Prefeito Municipal
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